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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras
de  monitoràmento  de  segurança  nas  dependências  das
escolas públicas municipais e dá outras providencias.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.1°   Esta  Lei torna obrigatória a  instalação de câmeras de

monitoramento  de  segurança  nas  dependências  e  cercanias  de  todas  as  escolas  públicas

municipais.

Parágrafo  único.    A  instalação  do  equipamento  citado  no

oapw£  considerará   proporcionalmente  o  número  de  alunos  e  funcionários  existentes   na

unjdade éscolar,  bem como as suas características territoriais e dimensões,  respeitando as

normas técnicas exigidas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Art.  2°   Cada  unidade terá,  no  mínimo,  03  (três)  câmeras de

segurança que registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações

internas.

Parágrafo único.  0 equipamento citado no capt/f deste artigo

apresentará recurso de gravação de imagem.

Art. 3°  As escolas situadas em áreas onde forem constatados

maiores índices de violência, vandalismo e tráfico de drogas terão prioridade na implantação

do equipamento.
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Art.  4°    0  sistema  de  monitoramento  deverá  constar,  pelo

menos, da instalação de circuito interno de TV, com possibilidade de gravação de imagens, e

de   câmeras   instaladas   de   modo   a   permitir   o   monitoramento   das   áreas   externas   do

estabelecimento e das áreas de circulação internas.

Art.  5°     Será  obrigatória  a  fixação  de  aviso   informando  a

existência de monitoramento por meio de câmeras de vídeo no local.

Art.  6°   Fica  proibida a  instalação de câmeras em  banheiros,

vestuários e outros locais de reserva de privacidade individual, assim como em ambientes de

acesso ou uso restrito.

Art.  7°   As imagens  produzidas e armazenadas pelo sistema

são  de  responsabilidade  do  Município,  e  não  poderão  ser  exibidas  ou  disponibilizadas  a

terceiros,  exceto por meio de  requisição formal em  casos de investigação policial ou  para a

instrução de processo administrativo ou judicial.

Art. 8°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,17 de março de 2020.

Vice-Presidente

AUTOR: VEREADOR PAULINHO DOS CONDUTORES.
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Proieto   de   Lei  -   DisDõe  sobre   a   obric]atorjedade   da   instalacão   de
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A    presente    propositura    objetiva    proporcionar    melhores

condições de segurança aos alunos,  professores e funcionários de nossas escolas públicas

municipais.

A instalação de cãmeras de segurança tem sido cada vez mais

utilizada  em  todos  os  locais,  quer  seja  em  escolas,  dependências  públicas,  vias,  praças,

estabelecimentos  comerciais,   residências,  enfim,   uma  infinidade  de  lugares,   consistindo

extremamente  importante  para  resguardar os  cidadãos  de  possíveis  atos  de  vandalismos,

roubos, violência, etc.

Onde  instaladas,  as  câmeras  têm  ajudado  a  elucidar muitos

fatos e,  neste sentido, entendemos que o Munjcípio de Jacareí também deva contribuir.

Este  projeto  encontra amparo  legal  e,  com  sua aprovação,  a

Municipalidade  deverá   se   preparar  para  que,   em   próximos  exercícios  financeiros,   seja

destinada verba para tal finalidade.

Certos  da  atenção  e  aprovação  dos  Senhores  Vereadores

quanto ao apresentado, antecipamos agradecimentos.

Câmara Municipal de Jacareí,  17 de março de 2020.

PAULINH

Vice-Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74-CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:  12.327-901-TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



PODER TUDlcnRio
TR|ABUNALDEJUSTIÇAD0ESTAD0DESÃOPAULO

ÓRGÃO ESPECIAL D0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAUL0

Direta de lnconstitucionalidade  - N° 2228006-38.2019.8.26.0000

VOT0 N° 32750

fls.161

Folha

c7y l,
Câmara Mu.r,icipal

de Jacareí

Registro : 2020.0000186937

ACÓRDÃO

Vistos,     relatados     e     discutidos     estes     autos     do     Direta     de
lnconstitucionalidade n°  2228006-38.2019.8.26.0000,  da Comarca de  São Paulo,

:e=q:É,sa|uÉOErNPT¥FElfocD&MARUAUNICE|::PEAPEfE|¥&AE?âÉE#ÉÁ
sERRA..     `  ''

':ib  ACORDAM, em Órgão Especiál do Tribmal de Justiça de São Paulo,

proferir a seguinte  decisão:  "JULGARAM A AÇÃO lmROCEDENTE.  V.U.",
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0  julgamento   teve   a   participação   dos   Exmo.   Desembargadores
PINHEIRO FRANCO  (Presidente), JACOB VALENTE, JAMES  SIANO, LUIS
SOARÉS DE MELLO, RICARDO ANAFE, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO
CARLóS    MALHEIROS,    MOACIR    PERES,.  FERREIRA    RODRIGUES,
PÉRICLES  PIZA,  EVARISTO  DOS   SANTOS,  MÁRCIO  BARTOLI,  JOÃO
CARLOS `  SALETTI,   FRANCISCO    CASCONI,    RENATO    SARTORELLI,
CARLoS  BUFNo,  FERRAz  DE  ARRUDA,  ALVARo  pASSoS,  BERETrA
DA     SILVEIRA,     ANTONIO      CELSO     AGUILAR     CORTEZ,     ALEX
zlLENovsKI, GERALDo womERS E ELCIO TRu]ILLo.
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São Paulo,11  de março de 2020.

CBISTINA ZUCCHI
BELATOR

Assinatura Eletrônica
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Autor: PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Réu:   PRESIDENTE  DA   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPECEBICA  DA

sÊRRA

EMENTA:

AÇÃO DIRETA   DE   NCONSTITUCIONALIDADE -
Lei n°  2.724,  de  03  de  setembro  de 2019, do Município
de     ltapecerica     da   -Serra,     que     dispõe     sobre     a
obrigatoriedade      da      instalação      de      câmeras      de
monitoramento e segurança nas dependências das escolas
públicas    mumicipais.    1)    Violação    ao    princípio    da
Separação   de   Poderes.   Inocorrência.   Norma   que   se
restringe   a  cuidar  de  diretrizes  gerais  de  política  de
segurança pública nas escolas, assegurando condições de
segurança   aos   alunos   da  rede   municipal   de   ensino.
Inexistência  de  conflito  entre  o  Poder  Legislativo  e  o
Poder Executivo. Matéria que não se encontra no rol de
iniciativa  reservada  do  Poder  Executivo  elencado  no
parágrafo 2° do artigo 24 da Constituição Estadual, bem
como    não    impõe    atribuições    a    órgãos    públicos,
interferência na Administração do Município, ou fixação
de prazos, e, portanto não viola o princípio da Reserva da
Administração  previsto  no   (art.   47,   incisos   11,  XIV,
XIX).  2)  Irrelevante  a arguição  de  criação  de  despesas.
Eventual  ausência  de  receitas  acaneta,  no  máximo,  a
inexequibilidade da noma no mesmo exercício em que
foi      promulgada.      De      rigor      a      declaração      de
constitucionalidade  da Lei n°  2.724,  de  03  de  setembro
de 2019, do Mmicípio de ltapecerica da Serra.

Ação direta julgada improcedente.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade,  com pedido

liminar,  proinovida pelo Prefeito do Município de ltapecerica da Serra,  contra a

Lei Municipal n° 2.724 de 03 de setembro de 2019, de iniciativa parlamentar, que

dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  e

segurança nas dependências das escolas públicas municipais.
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Alega  o  autor,  em  síntese,  que  a  matéria  tratada  pela  lei

impugnada   cria   obrigações    ao   Poder   Executivo,   referente   à   organização

administrativa, bem como interfere na gestão orçamentária, acarretando aumento

de despesas  sem indicação  de recursos  disponíveis,  de modo  que é de iniciativa

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, motivo pelo qual se revela inadequada a

sua iniciativa parlamentar,  configurando violação  ao princípio  da Separação  dos

Poderes.
íé

*                  Diante    disso,    requereu,    liminarmente,    a   suspensão    da

vigência e eficácia da Lei n° 2.724 de 03  de setembro de 2019, do Município de

ltapecerica da Serra,  até o final julgamento  desta ação,  sob o argumento de que

restou    devidamente     demonstrado     o    Á77ea/S     Z7o7€z.    /.#rz.s,     ante     a    patente

inconstitucionalidade   da  noma  impugnada,   e   que   o  perz.c#/aí7%   z.77  77£orc!  está

carçwsteriz;zido peLo Ccdo fiato  de  que  os  munícipes  poderão  ajuizctr  ação  popular para

questionar  a colaboração  e  a ingerência do  Poder  Pilblico,  uma vez  que  í:al relação

ei'wolyeria verbas  pttblicas  e  é vedada tc[nto pela Consütuição  Federal  como pela Lei

Orgânica do Município de ltapecerica da Serra" .

.,

A liminar requerida foi indeferida, nos seguintes temos:  "E77t

exa:me perf¥`nctório próprio deste mc)menío processual, não vísl;iÀmbro preser{tes  os presswpostos

legcris  para  a  concessão  da limi:nar  (ari.  10,  §  3°,  da Lei  9.868/99).  Isto porque,  sem  cwançar

sobre o mértio da causa, verifiica-se que a norma impugnada se restringe a assegurar condições

de segurança aos alunos da rede n"nicípal de ensino, a af;astar, a princípio, a alegada víolação à

Reserva da Administração. Ressalíe-se que a maíéría aqui discutida tem simititiÀde f;àtica com o

precedeníe   do  E.   Supremo  Tribunal  Federal   qema  917   de  Repercussão  Geral),   em  que

reccnihecida a imexistência de vícío de inicíativa. Observa-se, aínda, que o Requereriíe não logrou

demonstrar   o   'pericuhm   i:n   mora',   não   se   evidenciando   dano   irreparável,   sítuação   de

desfiazimento diftcil, ou impossível,  e interesse público relevante. Indeftro, poís, a limínar."  Qf]s.
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Requisitadas   informações,    o   Sr.    Presidente   da   Câmara

Municipal  de  ltapecerica  da  Serra  se  manifestou  às  fls.  39/58,  defendendo  a

constituci.onalidade do ato normativo impugnado, ressaltando,  em especial, que o

caso  se  enquadra no Tema de Repercussão  Geral  917, bem como que a matéria

não  se  enquadra no  rol  restrito  de  iniciativa  legislativa privativa  do  Chefe  do

P oder Executivo ou configura atribuição reservada à Administração Pública.

Regularmente citada (fls.  37),  a douta Procmadora-Geral do

Estado não ofertou manifestação (fl.  147).

0  i.   Subprocurador-Geral  de  Justiça  manifestou-se  às  fls.

150/155, pela improcedência da ação. Constou da ementa do r. parecer:

"CONSTITUCIONAL.    ADMNISTRATIVO.    AÇÃO    DIRETA   DE

INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI N° 2.724, DE 03  DE  SETEMBRO
DE  2019,  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPECERICA  DA  SERRA,  QUE
DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  INSTALAÇÃO  DE

sâBFgÊSNc[DAESDMAosN]=gc¥sNTpoÚBL=cAssEGETi#ÇâuTNiâs
PROVIDÊNCIAS.      SEPARAÇÃO     DE     PODERES.      PROCESSO
LEGISLATIVO.    INICIATIVA   PARLAmNTAR.    REPERCUSSÃO
GERAL  (TEMA  917).  FALTA  DE  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.
INEFICÁCIA LIMTADA. IMROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. Lei de iniciativa parlamentar deteminando a instalação de câmeras de
monitoramento e segurança nas dependências das escolas públicas.
2.   A   falta   de   previsão   de   recursos   orçamentários   não   causa   a
inconstitucionalidade de lei, senão  sua ineficácia no exercício financeiro
respectivo à sua vigência.".
3.  Tema  de  Repercussão  Geral  917  do  STF.  Inexistência  de  affonta  à
iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Exeoutivo ou de matéria
reservada à Administração Pública.
4. Improcedência do pedido".

E o I.elatório.
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fls.  165

A Lei n° 2.724, de 03 de setembro de 2019, do Município de

ltapecerica da Serra,  de iniciativa parlamentar,  dispõe sobre a obrigatoriedade de

instálação de câmeras de monitoramento e segurança nas dependências das escolas

públicas municipais e ostenta a seguinte redação:

"Art.  1° -Toma obrigatória a instalação de câmera de monitoramento de

segurança  nas  dependências  e  cercanias  de  todas  as  escolas  públicas
mricipais.

Parágrafo   único   -   A  ristalação   do   eqi]ipamento   citado   no   "caput"
considerará   proporoionalmente   o   número   de   alunos   e   fimcionários
existentes na unidade escolar, bem como as suas características territoriais
e dimensões, respeitando as
nomas técnicas exigidas pela ABNT (Associação Brasileira de Nomas
Técnicas).

Art.  2°  -  Cada  unidade  escolar  terá,  no  mínimo,  03  (três)  câmeras  de
segurança  que  registrem  pemanentemente  as  suas  áreas  de  acesso  e
principais instalações intemas.

Parágrafo   único   -   0   equipamento   citado   no   "oaput"   deste   artigo
apresentará recurso de gravação de imagem.

Art.   3°  -  As  escolas  situadas  em  áreas  onde  forem  constatados  mais
índices de violência, vandalismo e tráfico de drogas, terão prioridade na
implantação do equipamento.

Art.  4°  -  0  sistema  de monitoramento  deverá  constar,  pelo  menos,  da
instalação  do  circuito  intemo  de  TV,  com possibiHdade de gravação  de
imagens,  e  de  câmeras  instaladas  de modo  a permitir o monitoramento
das   áreas   extemas   dos   estabelecimentos   e   das   áreas   de   circtriação
intemas.

Art.  5° -  Será obrigatório  a fixação de aviso informando a existência de
monitoramento por meio de câmeras dé vídeo no local.

Art. 6° - Fica proibido a instalação de câmeras em banheiros, vestuários e
outros locais de reserva de privacidade ridividual, assim como ambientes
de acesso ou uso restrito.

Art.  7°  -  As  imagens  produzidas  e  amazenadas  pelo  sistema  são  de
responsabilidade    do    município,    e    não    poderão    ser    exibidas    ou
disponibilizadas  a  terceiros,  exceto  por meio  de  requisição  fomal  em
casos    de   investigação   policial   ou   para   a   instrução   de   processo



fls.  1 66

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DE SÃO PAULO

ÓRGÃO ESPECIAL D0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Direta de lnconstitucionalidade  -N° 2228006-38.2019.8.26.0000

VOTO N° 32750

administrativo ou j udicial.

Ari. 8° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". (fls.  15/16).

Alega    o    requerente,     em    síntese,     que    a    norma    é

inconstitucional   por   violação   à   Separação   dos   Poderes,   com   invasão   pelo

Legislativo em matéria de iniciativa exclusiva do  Chefe do Poder Executivo,  ou

seja,  matéria  que  envolva  ato  típico  de  gestão  administrativa,  com  criação  de

atribuições   a   órgãos   do   Poder   Executivo.   Afirma,   ainda,   que   a  norma  ,é

inconstitucional   por   onerar   os   cofres   públicos,   sem   a   necessária   previsão

orçamentária.

Pois  bem.  Como  cediço,  as  leis  de  iniciativa  reservada  ao

Chefe do Poder Executivo são  aquelas  cujas matérias estão indicadas no § 2° do

artigo  24  da  Constituição  Estadualí  (aplicados  aos  Municípios  por força  do

artigo  144 do mesmo diploma legd),  sendo, por exclusão, as demais matérias de

cor.í.:petêmcízL   c;oncorre;n±e    de   Ccqualquer   membro    ou    Comissão    da   Assembleia

Legislativa, ao GCNernador do Estado, ao Tribuy}al de Justiça,  ao Procurador-Geral de

J#Àsfz.Çcz G czos cj.cJc¥cJõos", conforme dispõe o cczpaíf do referido art. 24,

Este o entendimento do C. Supremo Tribunál Federal:

"A iniciativa reservada,  por constituir matéria de  direito  estrito,  não  se

presume e nem comporta intepretação ampliativa, na medida em que por
t  Constituição Estadual. "Ait. 24:

Í..J
§ 2°: Compete, exolusivamente, ao Govemador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:
1  -  oriação  e  extinção  de  cargos, fiinções  ou empregos  públic:os  na  administraç:ão  direta e  auíárquic:a,  bem  como  a
f imaç ão da respectiva remuneração ;
2 - criação e extinção das Sec;retarias  de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no ariigo 47,
XIX;
3 - organização da Procui.adoria Geral do Estado e da Dúensoría Ptiblica do Estado, observadas as normas ge;rais da
União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimenío de c;c[rgos, estabilidade e aposenf adoria; Q`IH) ;
5 -mil.itares, se:u regime juridico, provimenio de c;cti.gos, promoções, estabilidade, remumeração, refiorma e trc[nsfierência
pc[ra inaíividade, Pem como f iixação ou alteração do efietivo da Polícia Mil,itar;
6 -criação, al:ieração ou supressão de cartórios notariais e de registros píiblicos."
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VOT0 N° 32750
'`                implicar limitação  ao poder de instauração  do processo legislativo àeve

necessariamente derivar de noma constitucional explícita e inequívoca2"

No  processo  legislativo,  a  regra  é  a  iniciativa  da  lei  pelo

Poder Legislativo;  exceção  é a atibuição  de reserva de  certas matérias  a outro

Poder. Assim, repita-se, a iniciativa reservada do Chefe do Executivo é exceção e

só se configura nos expressos  casos previstos na Carta Estaduál e que devem ser

interpretados restritivamente (art. 24, § 2°).

Quanto ao tema, lição de Hely Lopes Meirelles:

C`Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores

são  todas   as   que   a  lei  orgânica  municipal  iião  resewa,  expressa  e
privativamente,  à  iniciativa  do  prefeito.  As  leis  orgânicas  municipais
devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1°, e 165 da
CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.  São, pois, de
iniciativa  exclusiva  do  prefeito,  como  chefe   do  Executivo  local,  os
projetos  de  leis  que  disponham  sobre  criação,  estruturação  e  atribuição
das   secretarias,   Órgãos  e  entes  da  Administração  Pública  Municipal;
matéria  de  organização  administrativa  e  planejamento  de  execução  de
obras   e   serviços  públicos;   criação   de   cargos,   fimções   ou  empregos
públicos na Administração direta, autárquica e ftmdacional do Múricípio;
regime  juridico  e  previdenciário  dos  servidores  municipais,  fixação  e
aumento de sua remimeração; plano pli]rianual, diretrizes orçamentárias,
orçamento anual e créditos suplementares e especiais. Os demais projetos
competem   concorrentemente   ao   prefeito   e   à   Câmara,   na   foma
regimenta|3".

No caso, a norma guerreada se restringe a cuidar de diretrizes

gerais  de  política  de  segurança  pública nas  escolas,  assegurando  condições  de

segurança aos alunos da rede municipal de ensino.

Verifica-se, pois,  que a noma impugnada não dispõe sobre:
"1 -criação  e  extinção  de  ccwgos,  f:unções  ou  empregos  pítbticos  na  adrinistração  dtreta  e

2 ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Meuo, DJ 27/04/2001
3 Direito Munioipal Brasileiro. 18a ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 646
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auíárquica,  bem  como  a  fixação  da  respectiva  remuneração;   2  -  criação  e  extinção  das

Secretarias  de  Estado  e  órgãos  da administração ptiblica,  observado  o  disposto no  artígo  47,

XIX;  3 -  orgarização  da Procwradoria Geral  do Estado  e  da Def;ensoria Púbtica  do Estado,

observadas as normas gerctis da União;  4 - servidores públicos do Estado, seu regime juridico,

prcrimeitio   de   cargos,   estabitidade   e   aposeníadoria;   5   -   militares,   seu  regime  jurídico,

prorimenío  de  cargos,  promoções,  estabíhdade,  remmeração,  refio:rri!ia  e  transfierêncía  para

i:na:tiridade, bem como ftxação ou aheração do efétivo da Pol,ícia Millíctir;  6 -críação, alíeração

ozj  sz£pressõo .de  cczrÁórz.os 72oÉzrz.czz.S  e c7G  regz.Sz7~os pc;bJz.cos ",.  portanto,  a matéria tratada na

lei  municipal  não  está  dentre  aquelas  reservadas  exclusivamente  ao  Chefe  do

Poder   Ex:ecutivo    em   7zz/77€era!ó'    cJczaís'azs    (§    2°    do    art.    24    da    Constituição

Bandeirante),  tratando-se  de  competência legislativa  concorrente,  não  havendo

que se fflar em inconstitucionalidade foimal por vício de iniciativa.

E, como bem apontado pelo i. membro do Ministério Público,

a instalação de câmeras de segurmça em estabelecimentos de ensino não é tema

novo no  cenário jurídico nacional.  Ao  contrário,  o  Supremo Tribunal Federál já

examinou o tema em sede de repercussão gerál,  concluindo que não  se trata de

tópico  cuja  iniciativa  lerislativa  é  privativa  do  Poder  Executivo  (Tema  917).

Dessa foma, a Suprema Corte Brasileira reconheceu que as hipóteses de limitação
•r`

de iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art.  61  da Constituição

Federal,  pelo  que não  se  admite interpretação  ampliativa  das  suas  disposições.

Constou da ementa do referido julgamento:

"Recuso  extraordinário com agravo.  Repercussão geral.  2. Ação Direta

de lnconstitucionalidade estadual.  Lei 5.616/2013, do Município do Rio
de   Janeiro.   Instalação   de   câmeras   de  monitoramento   em  escolas   e
cercanias.     3.     Inconstitucionalidade     formal.     Vício     de    iniciativa.
Competência privativa  do  Poder  Executivo  municipal.  Não  ocorrência.
Não usmpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora  crie  despesa  para  a  Administração  Pública,  não  trata  da  sua
estrutura  ou  da  atribuição  de  sei].s  Órgãos  nem  do  regime j"ídico  de
servidores públicos.  4.  Reperci]ssão  geral reconhecida com reafimação
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da jurisprudência desta Corte. 5. Recuso extraordinário provido"4.

Folha
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de.Jacareí

Ademais,   dos   termos   da  lei   impugnada  não   se   verifica

qualquer  '.imposição    de    atribuições    a    órgãos    públicos,    interferência    na

Administração  do Município  ou fixação  de prazos,  de tal  sorte  que descabida a

afirmação do autor de ofensa ao princípio da Reserva da Administração (Art.  47,

incisos 11, XIV, XIX5 da Constituição Estaduál).

0  exame  do  conteúdo  da lei  impugnada  demonstra  que  se

trata  de noma  de  caráter  Í!eral  e  abstrata.  a fim  de  assegurar  condições  de

segurança aos  alunos  da rede municipál de ensino,  que poderá ser implemffltada

pelo Poder Executivo, no âmbito da sua competência administrariva, respeitadas a

conveniência e oportunidade da Administração Pública, sem extrapolar o quejá há

estabelecido pelo Poder Executivo local a respeito.

Assim,  ao  tratar  de  tema  de  interesse  local,  sem  qualquer

relação com matéria estitamente administrativa afeta ao Poder Executivo (art. 24,

§ 2°, 47, 11, XIV, XIX, aplicáveis ao ente local por expressa imposição da noma

do  artigo  144  da mesma  Carta Bandeirante),  perfeitamente  possível  a iniciativa

parlamàntar da lei, não havendo que se falar em vício de iniciativa.

Este   C.   Orgão   Municipal  já  teve   a   oportunidade   de   se

4  STF, ARE 878.91 l-RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Crilmar Mendes, 29-09-2016, m.v., DJe 11-10-2016.

5  Constituição Federal -``Art. 47 - Compete privativamente ao Govemador, além de outras atribuições previstas nesta

Constituição:
(...)

11 - exeroei., oom o áuxílio dos Seoretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)
XIV -pratioar os demais atos de admriistração, nos limites da competênoia do Executivo;
(...)

XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) orgarização e ftncionamento da administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou
extinção de órgãos públioos;
b) extinção de fiinções ou oargos públioos, quando vagos".
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -Lei n.  14.127, de

21 de fevereiro de 2018, do Múnicípio de Ribeirão Preto -Legislação que
dispõe    sobre   a   instalação   de    sistema   de   segurança   baseado   em
monitoramento  por  meio  de câmeras de  vídeo  nas  escolas  municipais,
unidades de saúde, secretarias e demais Órgãos do Múnicípio -Tema 917
de  Repercussão  Geral  -  Similitude  fática  e  de  7ic!ft-o  c7ecz.cíe77cJz.  com  o

precedente  emanado  do  E.  STF  - Inexistência  de  vício  de  imciativa -
Açãojúgadaimprocedente-(...)6"

Por  fim,  o  autor  também  argumenta  que  a  lei  municipál

inconstitucionál,   pois   cria   despesa   para   o   Município,   sem   a

correspondente dotação orçamentária.

Contudo,   sob   este   enfoque,   também   não   padece   a   lei

questionada  do  vício   da  inconstitucionálidade.   E  isso   se  dá  considerando   o

entendimento sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que "cz

f;alta de indicação da foníe de  custeio para a execução do qua:nío disposto em wm aío normativo

não o eiva de ínconsttiucionalidade, mas c{penas obsta sua execução no exercício em que editada.

Previ,si,a a despesa no orçctinenío segwiníe, pcisscrse à aplicação do comcmdo ncirmaíivo" .

Inexistente,    assim,    ofensa    ao    parâmetro    constitucional

estadual, di§posto no artigo 25.

Nesse sentido, também, já decidiu este C. Orgão Especial:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 11.445, de

25   de   outubro   de   2016,   de   origem   parlamentar,   que   acrescentou
dispositivos   à  Lei  Múnicipal  n°  7.935,   de  05   de  outubro   de  2006,
obrigando   a   Administração   Pública   do   Município   de   Sorocaba   a
disponibilizar, nas unidades de saúde do Múnicípio, profissionais da área

6 A|)N n° 21|5514-40.2018.8.26.0000, Rel. Moacir peres, j.17.10.2018.

7  ADh  1440-SC, Rel.  Min.  Teori Zavascki, j.  15.10.14;  ADln 3599-DF, Rel.  Min.  Gilmar Mendes, j.  21.05.07; ADln

2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, j.13.06.03; ADh 2339-SC, Rel. Mh. Ihar Galvão, j. 01.06.01.
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de   saúde  capacitados  para  atender,  acolher  e  orientar  pacientes  nas
situações de violência doméstica sexual, fisica ou psicológioa, obrigando-
a, ainda, a manter profissionais para acompanhamento das vítimas destas
situações    em   plantões    policiais.    Promulgação    da   noma    sem    a
esDecificacão  de  dotacão  orcamentária  ou  indicacão  de  sua  fonte  de
custeio   imDede.   auando   muito.   a   exeauibilidade   dentro   do   mesmo
exercício. Vício de iniciativa. (...)"8. (n/ grifo)

"Ação direta de inconstitucionalidade.  Lei n°  4.155/2014,  do Município

de    Guarujá,    que   proíbe    a   emissão   de   comprovantes   em   papel
temossensível,   cuja   versão   não   seja   certificada   pelo   lnstituto   de
Pesquisas Tecnológicas do Estado de  São Paulo -(...) Affonta ao artigo
25. da Constituição Paulista. Não ocorrência. A noma em tela tem como
DrinciDais  destinatários  os  Darticulares.  de  modo   aue  desnecessária  a
indicação de suas fontes de custeio. Ademais. é iJacíficx) o entendimento
segundo  o  qual  a.  ausência  de  aDontamento  ou  a  indicacão  genérica
das fontes  de  custeio de  determinado  diDloma  normativo  não  gera  sua
inconstitucionalidade.  mas.  aDenas.  mera  inexeauibilidade  no  mesmo
exercício orçamemtário de sua Dromulgação. Precedentes deste Colegiado
e do Sipremo Tribunal Federal. (. . .y" (n/ grifo)

Ainda, no  âmbito do Egrégio Supremo Tribmal Federal:  "4

cmsêncía de dotaçãc) orçameritiria prévia em legislação específ tca não auíoriza a declaração de

inconstit:ucionalidade   da   lei,   impedindo   tão-somente   a   sua   aplicação   mquele   exercício

f incmceiro.]°" .

Assim,    destituída    de    razão    a    acusação    de    vício    de

inconstitucionalidade da lei impugnada por criar despesa para a Administração do

Município de S ertãozinho.

No  mesmo  sentido,  o  parecer  do  i.  Membro  do  Miiiistério

Público, nos seguintes termos :

"(...) <4b  z.7ez.Íz.o,  cumpre  destacar  que,  se  a  lei  cria  despesa  pública  (ou

renuncia a receita pública),  isso não  é  suficiente para conclusão  de  sua
inconstitucionalidade

8 ADN 2089253-3 8.2018.8.26.0000, Rel. Xavier de Aquino, j. 26.09.2018.
9 ADIN 2213363-46.2017.8.26.0000, Rel. Mároio Bartoli, j. 29.08.2018.

10 STF Tribunal Pleno ADl n° 3.599®F Rel. Min. Gilmar Mendes j. em 21.05.2007.
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por violação à iniciativa resewada do Chefe do Poder Executivo .
Como assinala José Mai]rício Conti, ao comentar a inexistência de reserva
de   iniciativa   para   leis   que   criam   ou   aimentam   despesa   pública,
diferentemente  do  ordenamento  comtitucional  anterior,    não  havendo
mais a expressa disposição
no  texto  constitucional  de  que  é  iniciativa  privativa  do  Presidente  da
República as leis q.ue disponham sobre matéria fmanceira, tal resenra não
mais subsiste, não
sendo  cabível  interpretação  ampliativa  na  liipótese,  confome  entende
inclusive   nossa   Suprema   Corte   ("Iniciativa   legislativa   em   matéria
fmanceira",  z.7?  Orçamentos  Públicos  e  Direito  Financeiro,  São  Paulo:
Revista  dos  Tribunais,  2011,  pp.  283-307,  coordenação  José  Mauricio
Conti e Femando Facury Scaff).
É conveniente assentar que se trata de verdadeiro sofisma a alegação de
que toda  e  qualquer lei  que  gere  despesa  só  possa  advir  de projeto  de
autoria do Executivo. (...)
Não  há  violação  ao  art.  25  da  Constituição  Estadual,  pois,  a  falta  de
recursos  orçamentários  não  causa  a  inconsútucionalidade  de  lei,  senão
sua ineficácia no exercício fmanceiro respectivo à sua vigência, porque
"inclina-se a jurisprudência no STF no sentido de que a inobservância por

deteminada lei das
mencionadas      restrições       constitucionais      não      induz      à      sua
inconstitucionalidade,  impedindo  apenas  a  sua  execução  no  exercício
fmanceiro respectivo" (STF, ADl
l.585-DF,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,19-12-1997,
v.u., DJ 03-04-1998, p. 01).
Não há qualquer contrariedade ao princípio da separação de poderes. Por
um lado,  a instalação  de câmeras de  segiJrança em estabelecimentos de
ensino  não  é  tema  novo  no  cenário  ji]rídico  nacional.  Ao  contrário,
confome assinalado nos autos, o Supremo Tribunal Federal já examinou
o  tema  em  sede  de  repercussão  geral,  concluindo  que  não  se  trata  de
tópico  cuja iniciativa legislativa  é privativa do  Poder Executivo  (Tema
917).
Portanto, sob o  enfoque da iniciativa legislativa, não há que se fàlar em
invasão da esfera própria do Poder Executivo pelo Poder Legislativo, em
consonância   com   entendimento   consolidado   do   Supremo   Tribimal
Federal, mesmo que a deliberação acarrete despesas para a Administração
Pública.
Por outro lado, inaceitável a afimação de que houve invasão da reserva
da Administração, uma vez  que  a lei em  debate não  cuidou da direção
superior das atividades administrativas; organização e f`mcionamento da
Administração, atribi]ição de competências a órgãos do Poder Executivo
sem geração de despesas e prática de atos da Administração etc. Ciridou
sri das diretrizes gerais
de uma política de segurança pública nas escolas, o que não é da alçada
exclusiva do Poder Executivo, sem ingressar na seara de opções restritas
da Administração Pública para a execução da política e, por conseguinte,
sem desrespeitar o art. 47 da Constituição Paulista. (...)". (fls.153/155).
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Diante  do  quanto  exposto,  de  rigor  o  reconhecimento  de

constitucionálidade  da  Lei  Múnicipal  n°  2.724  de  03  de  setembro  de  2019,  de

ltapecerica  da  Serra,  por não  vislumbra violação  a dispositivos  da Constituição

Paulista.

Ante o exposto, julgo a ação improcedente, nos termos do v.

CRISTINA ZUCCHI

Re]atora

acórdão.


